[bookmark: _GoBack]PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 - REGISTRO DE PREÇOS
DATA DE ABERTURA: 26/05/2025 HORÁRIO: 09 h
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 09hs, do dia 26 de maio de 2025, (26/05/2025), na Sala de Reuniões do Centro Administrativo Municipal de Sagrada Familia - RS, localizado na Rua 20 de Março, n° 99, centro, na cidade de Sagrada Familia-RS, se reunirão a Pregoeira de e a equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, sendo o Edital do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº14.133/2021, e do Decreto Municipal nº 103/2024, bem como as condições estabelecidas no presente Edital.

01 - LOCAL, DATA E HORA
1.1 - A sessão pública será realizada nas dependências do Centro Administrativo Municipal - Sala de Licitações, sito na Rua 20 de Março nº 99, Bairro Centro, neste Município, do dia 26 de maio de 2025, (26/05/2025) com início às 09h, horário de Brasília - DF.
1.2 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

2. DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto da presente Licitação o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material de construção para atender as necessidades da Administração Pública Municipal de Sagrada Familia/RS, com retirada conforme as necessidades, com entrega fracionada, conforme demanda das secretarias e departamentos, compreendendo os itens que compõem os lotes a seguir:


	Código
	Descrição
	Item
	Unid.
	Quantidade
	Valor Unit.
	Valor Total

	210
	PA DE CONCHA C/ CABO
	1
	UN
	10,00
	53,90000
	539,00

	2496
	ARAME GALVANIZADO
	2
	KG
	25,00
	19,90000
	497,50

	991
	AREIA MEDIA
	3
	M3
	50,00
	210,00000
	10.500,00

	516
	ASSENTO SANITARIO
	4
	UN
	10,00
	59,00000
	590,00

	3331
	BOTAS DE BORRACHA
	5
	PAR
	10,00
	82,90000
	829,00

	5434
	BROCHA PARA PINTAR
	6
	PC
	25,00
	9,99000
	249,75

	146
	CABO DE MAD.P/ENXADA
	7
	UN
	10,00
	24,90000
	249,00

	147
	CABO DE MAD.PA DE CONCHA
	8
	UN
	10,00
	21,90000
	219,00

	398
	CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA
	9
	PC
	15,00
	205,90000
	3.088,50

	9048
	CINTA CARGA
	10
	UND
	5,00
	143,90000
	719,50

	6372
	CAL HIDRATADO
	11
	KG
	50,00
	18,90000
	945,00

	2677
	CAL P/ PINTURA 5 KG
	12
	SC
	100,00
	15,00000
	1.500,00

	10406
	CARRO DE MÃO
	13
	UN
	5,00
	299,00000
	1.495,00

	1558
	CAVADEIRA
	14
	UN
	10,00
	58,90000
	589,00

	10407
	CHAVE CANO14
	15
	UN
	5,00
	89,00000
	445,00

	10408
	CHAVE INGLESA 15
	16
	UN
	5,00
	92,50000
	462,50

	379
	CIMENTO
	17
	SC
	150,00
	44,00000
	6.600,00

	1579
	CUMEEIRA 6 MM
	18
	UN
	75,00
	46,90000
	3.517,50

	661
	CORDA 8 MM
	19
	KG
	100,00
	1,00000
	100,00

	10413
	CORDA 10 MM
	20
	M
	100,00
	1,50000
	150,00

	10414
	CORDA 12MM
	21
	MT
	100,00
	1,90000
	190,00

	9503
	divisória de pinus
	22
	MT
	150,00
	49,90000
	7.485,00

	10420
	ENCHADA COM CABO
	23
	UN
	10,00
	55,90000
	559,00

	10422
	FERRO VERGALHÃO 4,2 MMX12 MT
	24
	UN
	25,00
	14,00000
	350,00

	10423
	FERRO VERGALHAO 8 MM 12 MT
	25
	UN
	25,00
	39,90000
	997,50

	13360
	FOICE C/ CABO MADEIRA
	26
	UN
	20,00
	44,90000
	898,00

	1609
	LONA PRETA
	27
	MT
	200,00
	14,00000
	2.800,00

	13538
	LONA PRETA E BRANCA PLUS 8 X 50
	28
	UN
	200,00
	11,90000
	2.380,00

	13655
	LUVA BANHADA LATEX NATURAL
	29
	PAR
	10,00
	13,90000
	139,00

	4875
	TELA MALHA
	30
	MT2
	30,00
	85,90000
	2.577,00

	10530
	PORCELANATO
	31
	M2
	100,00
	79,00000
	7.900,00


	368
	PISO CERAMICO
	32
	M2
	100,00
	29,00000
	2.900,00

	1049
	SEPARADOR
	33
	PCT
	1.000,00
	0,30000
	300,00

	2406
	ARGAMASSA
	34
	SC
	100,00
	16,90000
	1.690,00

	11945
	ARGAMASSA AC III PARA ACETAMENTO DE PISO
	35
	SC
	100,00
	27,90000
	2.790,00

	2567
	MARTELO
	36
	UN
	2,00
	42,90000
	85,80

	8005
	PEDRA BRITA
	37
	MTS
	100,00
	119,90000
	11.990,00

	10472
	PERFIL TERÇA 2,69X75X40X15C/6MT
	38
	UN
	25,00
	320,00000
	8.000,00

	222
	PICAO (PICARETA)
	39
	UN
	10,00
	59,90000
	599,00

	10473
	PINCEL MEDIO
	40
	UN
	25,00
	11,99000
	299,75

	10476
	PORTA SEMI OCA 0,60X13 CM
	41
	UN
	5,00
	309,90000
	1.549,50

	10477
	PORTA SEMI OCA 0,70X2,10
	42
	UN
	5,00
	314,90000
	1.574,50

	10478
	PORTA SEMI OCA INTERNA COMPLETA 80X2,10
	43
	UN
	5,00
	314,90000
	1.574,50

	650
	PREGO 17X27
	44
	KG
	25,00
	16,99000
	424,75

	681
	PREGO 18X30
	45
	KG
	25,00
	16,99000
	424,75

	1423
	PREGO 25X72
	46
	KG
	25,00
	23,50000
	587,50

	4471
	PRUMO
	47
	PC
	2,00
	31,90000
	63,80

	11191
	RIPAO 5X5 TRAVAS
	48
	MT
	200,00
	21,90000
	4.380,00

	2720
	ROLO ESPUMA 5 CM
	49
	PC
	20,00
	15,00000
	300,00

	10489
	ROLO DE LA TAMANHO MEDIO
	50
	UN
	20,00
	75,00000
	1.500,00

	1213
	SILICONE
	51
	TB
	50,00
	20,00000
	1.000,00

	672
	SOLVENTE
	52
	LTA
	10,00
	20,00000
	200,00

	13656
	TABUAS DE 20 CM X 5,5 MT
	53
	DZ
	5,00
	790,00000
	3.950,00

	4560
	TELA GALVANIZADA
	54
	UN
	50,00
	19,90000
	995,00

	8006
	TELHA DE FIBRICIMENNTO
	55
	UN
	200,00
	67,00000
	13.400,00

	3741
	TIJOLO 6 FUROS
	56
	MIL.
	10.000,00
	1,10000
	11.000,00

	382
	TIJOLO MACICO
	57
	MIL.
	10.000,00
	0,95000
	9.500,00

	758
	TINTA DEMARC.FIBRABEC.18 LTS
	58
	UN
	10,00
	590,00000
	5.900,00

	1257
	TINTA ESMALTE EXTRA GL 3,6
	59
	GL
	20,00
	119,90000
	2.398,00

	1256
	TINTA ACRILICA GL 3,6
	60
	GL
	20,00
	110,00000
	2.200,00

	1258
	TINTA ACRILICA 18LT
	61
	LATA
	10,00
	370,00000
	3.700,00

	3115
	TRENA 5 MT
	62
	UN
	10,00
	24,90000
	249,00

	254
	VASSOURA PLASTICA
	63
	UN
	10,00
	19,00000
	190,00


	Total:
	R$ 155.276,60




2.2. Os itens deverão ser novos e atender as legislações vigentes aplicáveis, sendo que na entrega dos produtos, será avaliado o acondicionamento do objeto. Desta forma, embalagens violadas, itens manchados, sujos, avariados, incompletos, danificados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos. Os produtos ofertados deverão ser compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), quando aplicáveis.
2.3. Os Itens objeto deste Edital deverão ser entregues em até 24 horas a contar da solicitação, conforme necessidade na Rua 20 de Março, 99, bairro Centro no Município de Sagrada Familia/RS, sem custo adicional ao município de Sagrada Familia/RS.
2.4- As quantidades são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total, reservando-se à Administração Municipal o direito de adquirir no todo ou em parte os itens, objeto deste Edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços, cuja minuta segue em anexo, bem como reduzir ou aumentar as quantidades inicialmente contratadas sem que caiba, ao(s) licitante(s) vencedor(es), qualquer tipo de indenização.
2.5 - Deverá ser observado pelos licitantes quando da formalização da proposta inicial o valor máximo do Item, sendo desconsideradas as propostas com valores acima do limite estabelecido.

2.6 JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
A Lei 14133/2021 em seu Art. 17 §2° da Lei 14.133/21, que preconiza: 
“.§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.” 
No entanto, em seu art. 176 ressalva a aplicação desta regra para os pequenos municípios por 06 anos desde a sua edição, portanto, até o ano de 2027. 
“Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
(...)
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei;”
Portanto, a própria lei estabelece com um período para promoção de ajustes para adaptação dos pequenos municípios com população de até 20.000 habitantes, o que é o caso de Sagrada Familia, o qual se estende até 01/04/2027.
No caso presente que tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais de construção, hidráulicos e elétricos, é fundamental a participação de empresas locais, em razão da ausência de um almoxarifado estruturado o que impede a formação de estoques e por conseguinte há a necessidade de pronta entrega dos materiais num prazo não superior a 24 horas, o que não vem se mostrando inviável nos pregões eletrônicos. Experiências em licitações por pregão eletrônico vem demonstrando sérias dificuldades no caso de aquisição de materiais, em razão do reduzido valor das demandas e o fracionamento de adjudicação entre várias empresas de itens de pouco valor e representatividade, o que vem ensejando pedidos de desistências de empresas distantes ou atrasos nas entregas em razão da antieconomicidade.  
Entende-se que com o pregão presencial atrairá maiores participantes da região e de nosso município facilitando a aquisição e entrega dos materiais com intuito de dotar tempestivamente as demandas Secretarias com agilidade nas entregas dos materiais e consequentemente evitando atrasos em obras ou qualquer demandas de pronta entrega.
Neste sentido, registra-se que embora a administração municipal esteja preparada, isto não ocorre com as empresas locais e próximas, que não podem participar dos processos eletrônicos, em face de sua condições estruturais, em especial de sistemas de informática e  os custos e pessoal qualificado para  acesso e preenchimento das plataformas.
Por outro lado, no pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos na modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Ademais pela modalidade do pregão presencial  tem-se a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o processo e a facilidade na negociação dos preços, bem como a verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 
Na prática para as compras de materiais de materiais em pequenos municípios a opção pela modalidade de pregão eletrônico não vem se mostrando vantajosa de modo que o presencial está permitindo o melhor provimento destas demandas e até com. Redução no preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes.
A regularidade no curso do processo é assegurada através da sua filmagem. 
Portanto, nas circunstâncias presentes, em razão das razões expostas, justifica-se a adoção do pregão presencial.
03 – DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências constantes neste procedimento licitatório e em seus anexos, inclusive as que sejam beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006.
3.2- Será vedada a participação de licitantes que:
a) não atendam as condições do edital e seus anexos;
b) não atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação;
c) estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma dalegislação vigente;
d) se enquadram nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;
e) estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresente comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n° 11.101/2005;
f) sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
g) sejam instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do artigo 12 da Instrução Normativa/SEGESnº 05/2017);
h) estejam constituídos sob a forma de consórcio.
3.3. Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste edital.
3.4. A participação na presente licitação implica aceitação plena das condições expressas neste edital e seus anexos.
3.5. Considerando a notoriedade de existência inferior a três fornecedores competitivos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, sediados locais capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório e considerando a necessidade de atender ao princípio da competividade, deixa-se de aplicar a prerrogativa prevista na Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, no presente certame.

04 – DAS IMPUGNAÇÕES
4.1 - Impugnações ao Edital e Recursos, caso interpostas por licitante e cidadão, deverão ser apresentados por email licitacoes@sagradafamilia.rs.gov.br e/ou por escrito, junto ao Protocolo Geral do Município sito na Rua 20 de Março nº 99, Bairro Centro, Sagrada Familia (RS) e dirigidos a Pregoeira até a data de 20/05/2025, terceiro dia útil que anteceder a data de abertura da licitação.
4.2 – A Pregoeira, neste caso, encaminhará as impugnações à Autoridade Competente que decidirá no prazo legal.
4.3- Pedidos de esclarecimentos devem ser dirigidos a Pregoeira, por escrito, via Protocolo Geral do Município, somente até a data de 20/05/2025, terceiro dia útil que anteceder à data de abertura da licitação.
4.4 - Demais informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone (55) 991214239, Setor de Licitações, no horário das 8h às 11h30min e das 13h30 min às 16h, de segunda à sexta-feira, ou pelo site https://www.sagradafamilia.rs.gov.br/
4.5 - As informações de ordem técnica e jurídica poderão ser obtidas no endereço supracitado e pelo telefone (55) 991214239, respectivamente.

05 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1- O prazo de vigência da contratação é de 01(um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.
5.2. Após, publique-se o instrumento do Contrato, conforme determina o art. 94 da Lei 14.133/2021.

06 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
6.1- A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a Pregoeira diretamente ou através de seu representante legal que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, com poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame, no interesse da representada.
6.2- A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.
6.3- O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
6.3.1- Se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame;
6.3.2- Se representante legal, deverá apresentar:
6.3.2.1- instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida em cartório, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou
6.3.2.2-Termo de Credenciamento (conforme modelo deste Edital) outorgado pelos representantes legais do licitante, com a firma do outorgante devidamente reconhecida em cartório, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
6.3.3 Em ambos os casos, (6.3.2.1 e 6.3.2.2) deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa. É obrigatória a apresentação de documento de identidade se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado.
6.4- Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação.
6.5-Declaração assinada pelo representante legal credenciado, em atendimento ao disposto da Lei Federal nº 14.133/2021, que sua representada cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo deste Edital, sob pena de não aceitação de sua proposta pela Pregoeira.
6.6 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.
6.7- Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
6.8- Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação.
6.9 - No dia, hora e local mencionado no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Agente de Contratação, inicialmente, receberá o CREDENCIAMENTO e os envelopes nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

7 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1 - Para participação deste certame, a licitante, além de atender ao disposto neste Edital, deverá apresentar a sua proposta de preços e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, além da razão social e endereço completo atualizado:
‘AO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMILIA
PREGÃO PRESENCIAL -RP Nº 01/2025
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS PROPONENTE (NOME COMPLETO DA LICITANTE)’
‘AO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMILIA
PREGÃO PRESENCIAL - RP Nº 01/2025
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PROPONENTE (NOME COMPLETO DA LICITANTE)’

7.2 - Os envelopes nº 01 – Proposta de Preços e nº 02 – Documentação deverão ser entregues no Departamento de Contratos e Licitações, sito na Rua 20 de Março nº 99, Sagrada Familia-RS - CEP: 98330-000
08 - DA PROPOSTA DE PREÇO
8.1 – A proposta deverá ser apresentada sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, e deverá conter:
a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone e-mail e nome da pessoa responsável, com endereço, CPF e Identidade;
a.1) o nº do CNPJ deverá ser o mesmo para participação na licitação e emissão do documento fiscal (Nota Fiscal ou Fatura) para efeitos de cobrança;
b) preço unitário do ITEM e do LOTE expresso em algarismo, indicado em moeda nacional, MARCA do produto . No referido preço deverão estar incluídos todos os custos com frete, encargos salariais, impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc. decorrentes da prestação dos serviços referentes à execução deste objeto, que correrão por conta da licitante vencedora, com observância do valor máximo estabelecido para o Item e do Lote.
8.2 - Condições de pagamento: O pagamento será conforme quantidade/quantidades retiradas no período, em até 20 (vinte) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, conformidade com as necessidades do município, mediante requisição da Secretaria.
8.3 - Prazo de vigência : 12 meses a contar da data da assinatura da Ata
8.4 - Prazo de entrega: máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a emissão do empenho nos locais designados pelas secretarias demandantes no município de Sagrada Familia/RS
8.5 - Indicação do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. Na falta da indicação deste prazo será considerado como prazo de validade 60 (sessenta) dias.

8.6 DECLARAÇÃO DE ENTREGA EM 24 HORAS
Essa declaração deve conter as seguintes informações:
1. Capacidade logística da empresa para realizar as entregas no prazo solicitado;
2. Compromisso formal de cumprimento da entrega no prazo de 24 horas, a contar da solicitação oficial pela Secretaria;
3. Justificativa de meios e recursos (transporte, frota própria, parceiros logísticos, etc.) que a empresa dispõe para garantir o cumprimento do prazo;
4. Responsável pela entrega (nome, telefone, e-mail, etc.).
A não apresentação da declaração ou a insuficiência das informações solicitadas poderá resultar em desclassificação da proposta de acordo com as condições do Edital e da Lei nº 14.133/2021.
8.7 Serão consideradas para fins de julgamento, somente as propostas preenchidas por meio eletrônico. Para preenchimento destas propostas será necessário efetuar contato com setor de Licitação do município de SagradaFamília–RS,através do e-mail licitacoes@sagradafamilia.rs.gov.br, ou pelo fone: (055) 984455498 para que os responsáveis pelo setor repassem os arquivos e sistema para o preenchimento das propostas.
8.8  Mídia Pen drive contendo o arquivo XML da Proposta Financeira;
8.9 A Proposta Financeira impressa da mídia (Pen drive), com as mesmas informações do arquivo, devendo conter carimbo e assinatura;

8.10 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitario, com observância do valor máximo do item, até, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação, sendo o julgamento do presente Certame pelo Menor Preço do Item.
09 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados neste edital.
9.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos do edital.
9.3 - Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiverem vícios insanáveis;
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) apresentarem preços inexequíveis;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
9.4 - A desclassificação será fundamentada, com acompanhamento dos participantes.
9.5 - Somente as propostas classificadas pela Pregoeira participarão da etapa competitiva (fase de lances).
9.6 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes apresentarão lances.
9.7- O licitante poderá oferecer lances sucessivos nos itens sendo que a classificação será pelo MENOR PREÇO DO ITEM.
9.8 - Durante a fase de lances, não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor.
9.9 - A etapa de lances da sessão pública será no modo de disputa aberto, conforme artigo 56 da Lei Federal nº 14.133/2021. Nesse modo de disputa, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final.
9.10 -Caso nenhum licitante apresente lance na etapa competitiva (fase de lances), valem os preços apresentados e classificados na etapa de propostas.
9.11 – Em caso de ocorrer empate de proposta final será realizado sorteio.
9.12 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos.
9.13 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.

10 - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO)
10.1 - Para fins de habilitação neste Pregão Presencial, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir;
d) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme modelo anexo deste Edital.

PARÁGRAFO ÚNICO - A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos especificados nas letras “a)” e/ou “b)” do Item 10.1, caso já tenha apresentado os mesmos por ocasião da fase de representação/credenciamento.

10.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da Certidão Negativa de Débito expedida pela Secretaria da Receita Federal e da Certidão Negativa de Dívida Ativa para com a União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda e Seguridade Social (INSS);
c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual
d Certidão que prove a regularidade Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante;
e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- (CNDT), nos termos do Título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943.
10.3 – QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Declaração de Idoneidade e de Capacidade Operativa, para licitar ou contratar com a administração pública, declarando sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação e que possui capacidade operativa conforme modelo deste Edital.
b) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor do Foro da Sede da pessoa jurídica
10.4 - Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade e atenda as exigências do presente Edital, sob pena de inabilitação.
10.5. As empresas que deixarem de apresentar qualquer dos documentos acima citados, as que tiverem documentos com prazo de validade vencido ou ainda, as que tiverem o objeto da empresa incompatível com o objeto deste Edital, serão excluídas do processo, nos termos da Lei 14.133/2021.
10.6. O licitante empresa de pequeno porte e a cooperativa, que apresentar alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, Item 10.2 letras “a”, “b”, “c”, “d”,”e”, “f”e”g” será acrescido o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, podendo ser prorrogado por uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.
10.6.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
10.6.2 - Ocorrendo a situação prevista no item “10.6”, a sessão do pregão será suspensa, podendo o Agente de Contratação fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.
10.6.3 - O benefício de que trata o item “10.6” não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
10.6.4 - A não regularização da documentação, no prazo fixado no item “10.6”, implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item “17”, sem prejuízo das penalidades previstas deste Edital.
10.7 - O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do Agente de Contratação pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.
10.8 - Os documentos solicitados anteriormente poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou por funcionário da Administração Municipal. A autenticação pela Prefeitura deverá ser efetuada com antecedência mínima de até 2 (duas) horas antes da data marcada para abertura dos envelopes, junto ao Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Sagrada Familia/RS.
10.9 - Serão aceitos documentos assinados eletronicamente, nos termos do art. 4º da Lei Federal nº 14.063/2020.
10.10. O Documento original (não digital) somente será exigido pela Administração, quando houver fundada dúvida em relação à integridade do documento digital.
11 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
11.2 - O licitante vencedor da disputa de lances, deverá apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis após a adjudicação a proposta com os preços resultantes do certame, bem como os dados bancários (banco, agência e nº da conta) e do responsável pela assinatura do contrato/Ata.
11.3 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
11.4 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese dos motivos do recurso, o prazo para apresentar as razões do recurso, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.

12 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1 - Tendo a licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias uteis para apresentação das razões de recurso.
12.2 - As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias uteis para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.
12.3 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.
12.4 - As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, a pregoeira, ao Setor de Licitações, no endereço mencionado no Item 01 deste Edital.
12.5 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso.

13 - DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA
13.1 - Homologada a licitação, a Administração convocará no prazo de até 05 (cinco) dias, o licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato/Ata, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
13.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada.
13.3 - Caso a firma adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições estabelecidas, o Agente de Contratação poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a revogação da licitação independentemente da cominação prevista na Lei n.º 14.133/2021.

14 – DA ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO
14.1-Os Itens objeto deste Edital deverão ser entregues em até 24 horas a contar da solicitação, conforme necessidade na Rua 20 de Março, 99, bairro Centro no Município de Sagrada Familia/RS, sem custo adicional ao município de Sagrada Familia/RS.
14.2- A execução, será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do Município, através dos servidores DESIGNADOS e pelos titulares das SECRETARIAS MUNICIPAIS e o não atendimento de quaisquer das obrigações implicará em advertência, caso não atendido a contento, poderão implicar na rescisão do contrato.
14.3- A fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15 - DO PAGAMENTO
15.1- O pagamento será efetuado e até o 20º (vigésimo) dia útil, após a efetiva entrega , mediante emissão da Nota fiscal/fatura correspondente, devidamente vistada, pela respectiva Secretaria Municipal. Na nota fiscal deverá constar: PP-RP nº 01/2025 e deverá ser entregue no Setor de Licitações ou na Secretaria Municipal. Serão processadas as retenções nos termos da lei que regula a matéria.

16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1 - As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 2083/409 – 2068/409 – 2011/409 – 2032/409 – 2050/409 – 2091/409 – 2019/409 – 2082/409.
17 - DAS PENALIDADES:
17.1- Nos termos do disposto na Lei Federal nº14.133/2021 pela inexecução parcial ou total do contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo administrativo:
I – advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja concorrido;
II – multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total estimado e homologado.
III - suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Relvado/RS, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta;
IV - rescisão do contrato pelos motivos previstos na Lei Federal nº14.133/2021;
V - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos de falta grave com comunicação aos respectivos registros cadastrais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso III.
17.2 - Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas.
17.3 - Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão devidamente registradas.
17.4 - Serão aplicadas as penalidades:
I- quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-la dentro do prazo estabelecido pelo Município;
II- quando houver recusa injustificada da empresa em retirar a ordem de fornecimento (empenho), dentro do prazo estabelecido pela Administração;
III- sempre que verificadas pequenas irregularidades;
IV- quando houver atraso injustificado na execução do serviço por culpa da empresa;
V- quando não corrigir deficiência apresentada no(s) serviço executado;
VI- quando houver descumprimento das cláusulas constantes no Contrato ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente.
17.5 - A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre que se verificarem pequenas irregularidades A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais elevada, a critério do Município.
17.6- A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na lei.
17.7- A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
17.8- A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal de Sagrada Familia/RS, ou declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade.

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 – Os materiais serão recebidos e aceitos pelo fiscal do contrato, podendo ser rejeitado, caso desatenda as especificações exigidas.
18.2 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas compras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.3 - É de inteira e expressa responsabilidade do contratado todas as despesas necessárias para a execução do objeto deste Edital, incluindo custos de transporte, encargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes deste Edital.
18.4 - O contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato.
18.5 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições das propostas ou de quaisquer documentos.
18.6 - Fica assegurado ao Município de Sagrada Familia/RS, o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a presente Licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.
18.7 - Este Edital se completa com as regras e princípios da. Lei Federal nº14.133/202110 e encontra-se afixado no quadro mural da Prefeitura Municipal de Sagrada Familia, podendo os interessados obterem cópias do edital e anexos, no site do Município – https://www.sagradafamilia.rs.gov.br/.
18.8 - Integra este Edital os seguintes ANEXOS:
a) ANEXO I- Termo de Referência;
b) ANEXO II- Modelo de declaração de idoneidade e capacidade operativa;
c) ANEXO III- Declaração de cumprimento da Lei 14.133/2021;
d) ANEXO IV- Modelo de Credenciamento;
e) ANEXO V- Modelo de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
f) ANEXO VI- Minuta do Contrato;
g) ANEXO VII- Modelo Proposta de Preços
Sagrada Familia, 13 de maio de 2025.
MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO

Prefeito Municipal
Rua 20 de Março, 99 – Sagrada Familia – RS – CEP 98.330-000 CNPJ 92.410.422/0001-53 Fone 055 991214239 administracao@relvadors.com.br


PROCESSO LICITATÓRIO N° 65/2025 PREGÃO PRESENCIAL RP N° 01/2025

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto da presente Licitação o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material de Construção para atender as necessidades da Administração Pública Municipal de Sagrada/RS, com retirada conforme necessidade, com entrega fracionada , conforme demanda das secretarias e departamentos, compreendendo os itens a seguir:
	Código
	Descrição
	Item
	Unid.
	Quantidade
	Valor Unit.
	Valor Total

	210
	PA DE CONCHA C/ CABO
	1
	UN
	10,00
	53,90000
	539,00

	2496
	ARAME GALVANIZADO
	2
	KG
	25,00
	19,90000
	497,50

	991
	AREIA MEDIA
	3
	M3
	50,00
	210,00000
	10.500,00

	516
	ASSENTO SANITARIO
	4
	UN
	10,00
	59,00000
	590,00

	3331
	BOTAS DE BORRACHA
	5
	PAR
	10,00
	82,90000
	829,00

	5434
	BROCHA PARA PINTAR
	6
	PC
	25,00
	9,99000
	249,75

	146
	CABO DE MAD.P/ENXADA
	7
	UN
	10,00
	24,90000
	249,00

	147
	CABO DE MAD.PA DE CONCHA
	8
	UN
	10,00
	21,90000
	219,00

	398
	CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA
	9
	PC
	15,00
	205,90000
	3.088,50

	9048
	CINTA CARGA
	10
	UND
	5,00
	143,90000
	719,50

	6372
	CAL HIDRATADO
	11
	KG
	50,00
	18,90000
	945,00

	2677
	CAL P/ PINTURA 5 KG
	12
	SC
	100,00
	15,00000
	1.500,00

	10406
	CARRO DE MÃO
	13
	UN
	5,00
	299,00000
	1.495,00

	1558
	CAVADEIRA
	14
	UN
	10,00
	58,90000
	589,00

	10407
	CHAVE CANO14
	15
	UN
	5,00
	89,00000
	445,00

	10408
	CHAVE INGLESA 15
	16
	UN
	5,00
	92,50000
	462,50

	379
	CIMENTO
	17
	SC
	150,00
	44,00000
	6.600,00

	1579
	CUMEEIRA 6 MM
	18
	UN
	75,00
	46,90000
	3.517,50

	661
	CORDA 8 MM
	19
	KG
	100,00
	1,00000
	100,00

	10413
	CORDA 10 MM
	20
	M
	100,00
	1,50000
	150,00

	10414
	CORDA 12MM
	21
	MT
	100,00
	1,90000
	190,00

	9503
	divisória de pinus
	22
	MT
	150,00
	49,90000
	7.485,00

	10420
	ENCHADA COM CABO
	23
	UN
	10,00
	55,90000
	559,00

	10422
	FERRO VERGALHÃO 4,2 MMX12 MT
	24
	UN
	25,00
	14,00000
	350,00

	10423
	FERRO VERGALHAO 8 MM 12 MT
	25
	UN
	25,00
	39,90000
	997,50

	13360
	FOICE C/ CABO MADEIRA
	26
	UN
	20,00
	44,90000
	898,00

	1609
	LONA PRETA
	27
	MT
	200,00
	14,00000
	2.800,00

	13538
	LONA PRETA E BRANCA PLUS 8 X 50
	28
	UN
	200,00
	11,90000
	2.380,00

	13655
	LUVA BANHADA LATEX NATURAL
	29
	PAR
	10,00
	13,90000
	139,00

	4875
	TELA MALHA
	30
	MT2
	30,00
	85,90000
	2.577,00

	10530
	PORCELANATO
	31
	M2
	100,00
	79,00000
	7.900,00


	368
	PISO CERAMICO
	32
	M2
	100,00
	29,00000
	2.900,00

	1049
	SEPARADOR
	33
	PCT
	1.000,00
	0,30000
	300,00

	2406
	ARGAMASSA
	34
	SC
	100,00
	16,90000
	1.690,00

	11945
	ARGAMASSA AC III PARA ACETAMENTO DE PISO
	35
	SC
	100,00
	27,90000
	2.790,00

	2567
	MARTELO
	36
	UN
	2,00
	42,90000
	85,80

	8005
	PEDRA BRITA
	37
	MTS
	100,00
	119,90000
	11.990,00

	10472
	PERFIL TERÇA 2,69X75X40X15C/6MT
	38
	UN
	25,00
	320,00000
	8.000,00

	222
	PICAO (PICARETA)
	39
	UN
	10,00
	59,90000
	599,00

	10473
	PINCEL MEDIO
	40
	UN
	25,00
	11,99000
	299,75

	10476
	PORTA SEMI OCA 0,60X13 CM
	41
	UN
	5,00
	309,90000
	1.549,50

	10477
	PORTA SEMI OCA 0,70X2,10
	42
	UN
	5,00
	314,90000
	1.574,50

	10478
	PORTA SEMI OCA INTERNA COMPLETA 80X2,10
	43
	UN
	5,00
	314,90000
	1.574,50

	650
	PREGO 17X27
	44
	KG
	25,00
	16,99000
	424,75

	681
	PREGO 18X30
	45
	KG
	25,00
	16,99000
	424,75

	1423
	PREGO 25X72
	46
	KG
	25,00
	23,50000
	587,50

	4471
	PRUMO
	47
	PC
	2,00
	31,90000
	63,80

	11191
	RIPAO 5X5 TRAVAS
	48
	MT
	200,00
	21,90000
	4.380,00

	2720
	ROLO ESPUMA 5 CM
	49
	PC
	20,00
	15,00000
	300,00

	10489
	ROLO DE LA TAMANHO MEDIO
	50
	UN
	20,00
	75,00000
	1.500,00

	1213
	SILICONE
	51
	TB
	50,00
	20,00000
	1.000,00

	672
	SOLVENTE
	52
	LTA
	10,00
	20,00000
	200,00

	13656
	TABUAS DE 20 CM X 5,5 MT
	53
	DZ
	5,00
	790,00000
	3.950,00

	4560
	TELA GALVANIZADA
	54
	UN
	50,00
	19,90000
	995,00

	8006
	TELHA DE FIBRICIMENNTO
	55
	UN
	200,00
	67,00000
	13.400,00

	3741
	TIJOLO 6 FUROS
	56
	MIL.
	10.000,00
	1,10000
	11.000,00

	382
	TIJOLO MACICO
	57
	MIL.
	10.000,00
	0,95000
	9.500,00

	758
	TINTA DEMARC.FIBRABEC.18 LTS
	58
	UN
	10,00
	590,00000
	5.900,00

	1257
	TINTA ESMALTE EXTRA GL 3,6
	59
	GL
	20,00
	119,90000
	2.398,00

	1256
	TINTA ACRILICA GL 3,6
	60
	GL
	20,00
	110,00000
	2.200,00

	1258
	TINTA ACRILICA 18LT
	61
	LATA
	10,00
	370,00000
	3.700,00

	3115
	TRENA 5 MT
	62
	UN
	10,00
	24,90000
	249,00

	254
	VASSOURA PLASTICA
	63
	UN
	10,00
	19,00000
	190,00


	Total:
	R$ 155.276,60




1.2. Os itens deverão ser novos e atender as legislações vigentes aplicáveis, sendo que na entrega dos produtos, será avaliado o acondicionamento do objeto. Desta forma, embalagens violadas, itens manchados, sujos, avariados, incompletos, danificados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos. Os produtos ofertados deverão ser compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), quando aplicáveis.
1.3. Os Itens objeto deste Edital deverão ser entregues em até 24 horas a contar da solicitação, conforme necessidade na Rua 20 de Março 99, bairro Centro no Município de Sagrada Familia/RS, sem custo adicional ao município de Sagrada Familia/RS
1.4- As quantidades são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total, reservando-se a Administração Municipal o direito de adquirir no todo ou em parte os itens, objeto deste Edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços, cuja minuta segue em anexo, bem como reduzir ou aumentar as quantidades inicialmente contratadas sem que caiba, ao(s) licitante(s) vencedor(es), qualquer tipo de indenização.
1.5 - Deverá ser observado pelos licitantes quando da formalização da proposta inicial o valor máximo do Item, sendo desconsideradas as propostas com valores acima do limite estabelecido.
2. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
2.1. Conforme disposto no Art. 6, inciso XXIII, alínea “i”, Art.18, § 1°, inciso VI, e Art. 79, inciso III, da Lei n° 14.133/2031, a estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais. As propostas apresentadas com valores superiores ao estabelecido serão Desclassificadas.
2.2. O levantamento de mercado foi feito fundamentado pelo Art. 18, § 1°, inciso V, da Lei n° 14.133/2031, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
2.3. Foram feitas pesquisas através do Portal Nacional de Compras Públicas, mas, por se tratar de produtos de entregas fracionadas e com poucas quantidades gera muita disparidade de valores de um município para outro e com necessidades divergentes, o que resultaria em ônus maior para o município, optou-se pela cotação com fornecedores locais, com fornecedores que realizam ou que já realizaram entregas para o Município de Sagrada Familia .
2.4. Foram realizadas consultas, a partir das quais foi realizada a análise de editais e atas de pregões de contratações similares para estudar as melhores soluções que se adequam a necessidade do municipio. Foi possível notar a maioria das Instituições Públicas realizam aquisição , sob a modalidade de Registro de Preços.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO
3.1. O objeto desta contratação se enquadra como bens e serviços comuns, portanto, os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, conforme dispões no Art. 6, inciso XIII da Lei n° 14.133/2031.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL:
A Lei 14133/2021 em seu Art. 17 §2° da Lei 14.133/21, que preconiza: 
“.§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.” 
No entanto, em seu art. 176 ressalva a aplicação desta regra para os pequenos municípios por 06 anos desde a sua edição, portanto, até o ano de 2027. 
“Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
(...)
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei;”
Portanto, a própria lei estabelece com um período para promoção de ajustes para adaptação dos pequenos municípios com população de até 20.000 habitantes, o que é o caso de Sagrada Familia, o qual se estende até 01/04/2027.
No caso presente que tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais de construção, hidráulicos e elétricos, é fundamental a participação de empresas locais, em razão da ausência de um almoxarifado estruturado o que impede a formação de estoques e por conseguinte há a necessidade de pronta entrega dos materiais num prazo não superior a 24 horas, o que não vem se mostrando inviável nos pregões eletrônicos. Experiências em licitações por pregão eletrônico vem demonstrando sérias dificuldades no caso de aquisição de materiais, em razão do reduzido valor das demandas e o fracionamento de adjudicação entre várias empresas de itens de pouco valor e representatividade, o que vem ensejando pedidos de desistências de empresas distantes ou atrasos nas entregas em razão da antieconomicidade.  
Entende-se que com o pregão presencial atrairá maiores participantes da região e de nosso município facilitando a aquisição e entrega dos materiais com intuito de dotar tempestivamente as demandas Secretarias com agilidade nas entregas dos materiais e consequentemente evitando atrasos em obras ou qualquer demandas de pronta entrega.
Neste sentido, registra-se que embora a administração municipal esteja preparada, isto não ocorre com as empresas locais e próximas, que não podem participar dos processos eletrônicos, em face de sua condições estruturais, em especial de sistemas de informática e  os custos e pessoal qualificado para  acesso e preenchimento das plataformas.
Por outro lado, no pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos na modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Ademais pela modalidade do pregão presencial  tem-se a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o processo e a facilidade na negociação dos preços, bem como a verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 
Na prática para as compras de materiais de materiais em pequenos municípios a opção pela modalidade de pregão eletrônico não vem se mostrando vantajosa de modo que o presencial está permitindo o melhor provimento destas demandas e até com. Redução no preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes.
A regularidade no curso do processo é assegurada através da sua filmagem. 
Portanto, nas circunstâncias presentes, em razão das razões expostas, justifica-se a adoção do pregão presencial.

5. DO PAGAMENTO
5.1- O pagamento será efetuado e até o 10º (decimo) dia útil, após a efetiva entrega , mediante emissão da Nota fiscal/fatura correspondente, devidamente vistada, pela respectiva Secretaria Municipal. Na nota fiscal deverá constar: PP nº 01/2025 e deverá ser entregue no Setor de Licitações ou na Secretaria Municipal. Serão processadas as retenções nos termos da lei que regula a matéria.
5.2- A Contratada será responsável pelos encargos sociais, taxas, encargos, ou tributos, alvarás e qualquer outra despesa que vier a incidir sobre o serviço, bem como, qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, referente ao pessoal utilizado nos serviços, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal decorrentes dos serviços de qualquer tipo de demanda, devendo atender o disposto na legislação trabalhista e previdenciária.
5.3. O custo estimado foi apurado a partir de preços constante do processo administrativo, elaborado com base em preços praticados no mercado.
6. Para os fins do art. 72, IV, da Lei 14.133/21, indica-se as dotações orçamentarias a seguir para atender as despesas decorrentes da presente contratação: 2083/409 – 2068/409 – 2011/409 – 2032/409 – 2050/409 – 2091/409 – 2019/409 – 2082/409.
7. DA FISCALIZAÇÃO E  DO PRAZO
6.1. O recebimento dos produtos deste edital, será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do Município, através dos servidores designados e o não atendimento de quaisquer das obrigações implicará em advertência , caso não atendido a contento, poderão implicar na rescisão do contrato, sendo que, os produtos que não forem de boa qualidade, que apresentarem qualidade inferior do produto ofertado serão devolvidos para substituição.
6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
6.3. . O prazo de vigência da contratação é de 01(um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período,desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.
6.4. . Após, publique-se o instrumento do Contrato, conforme determina o art. 94 da Lei 14.133/2021.
8. DO FORO
8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de PALMEIRA DAS MISSOES/RS para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes à qualquer outro por mais privilegiado que seja.
9. DA PUBLICAÇÃO:
8.1 Este Edital se completa com as regras e princípios da. Lei Federal nº14.133/202110 e encontra-se afixado no quadro mural da Prefeitura Municipal de Sagrada Familia, podendo os interessados obterem cópias do edital e anexos, no site do Município – https://www.sagradafamilia.rs.gov.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP . Mais informações pelo telefone 55 991214239, whatzap 055 984455498 ou pelo e-mail licitacoes@sagradafamilia.rs.gov.br
Sagrada Familia, 13 de maio de 2025.
MAURO ROGERIO FERRARI GALATO 
PREFEITO MUNICIPAL






ANEXO II
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CAPACIDADE OPERATIVA
(Modelo)





(Nome	da	empresa)..............................................................,	CNPJ	nº
............................................, sediada.............................................(endereço completo), declara, sob as
penas da lei, que, até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no presente procedimento licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, que possui capacidade operativa e disponibilidade financeira para atender ao objeto desta licitação.



Local e Data





Assinatura do representante legal da licitante




ANEXO III
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.


À
Prefeitura Municipal de Sagrada Familia - RS



Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2025



A	empresa		,estabelecida
	inscrita no CNPJ sob o nº 	declara, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e declaramos que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Local e Data


Assinatura: 	

Razão Social da licitante




ANEXO IV- MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO



Pelo presente a empresa ..................................................., situada na	, CNPJ
nº  ......................................,  através  de  seu  ......................................,  outorga  ao  Sr.
..........................................., RG nº	, amplos poderes para representá-la junto
ao Município de Sagrada Familia/RS, no Pregão nº 01/2025 inclusive para interpor ou desistir de recursos, receber citações, intimações, responder administrativa e judicialmente por seus atos, formular ofertas e lances de preços e, enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da proponente.




Local e Data




Assinatura do representante legal da licitante CNPJ da empresa




ANEXO V
DECLARACÃO DO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
(Modelo)






Declaro,  sob  as  penas  da  lei,  para  fins  desta  licitação,  que  a  empresa
	, cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do artigo sétimo da Constituição Federal: “... proibição de trabalho noturno perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”.
Ressalva:
( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.




Local e Data



Assinatura do representante legal da licitante





ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ..../2025 - PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2025
Pelo presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMILIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 92.410.422/0001-53 neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa.................. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n....................., neste ato representada pelo seu representante legal ........................, CPF sob n° ....................., com sede na	,
na cidade de ................., doravante denominada de CONTRATADA........................., fundamentados nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 103/2024 e de conformidade com o resultado constante da Licitação modalidade Pregão Presencial n° 01/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:
1- DO OBJETO
1.1-A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material de expediente para atender as necessidades da Administração Pública Municipal de Sagrada Familia/RS, com retirada conforme necessidade, com entrega fracionada, conforme demanda das secretarias e departamentos, compreendendo os itens que compoem os lotes a seguir:
	

	

ITEM
	

DESCRIÇÃO DO OBJETO
	
QUANT. DE ATÉ
	

UNID.
	
VALOR MAXIMO UNITARIO
R$
	VALOR TOTAL ESTIMADO
R$

	VALOR TOTAL	R$


1.2.Os itens deverão ser novos e atender as legislações vigentes aplicáveis, sendo que na entrega dos produtos, será avaliado o acondicionamento do objeto. Desta forma, embalagens violadas, itens manchados, sujos, avariados, incompletos, danificados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos. Os produtos ofertados deverão ser compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), quando aplicáveis.
1.3- As quantidades são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total, reservando-se a Administração Municipal o direito de adquirir no todo ou em parte os itens, objeto deste Edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços, cuja minuta segue em anexo, bem como reduzir ou aumentar as quantidades inicialmente contratadas sem que caiba, ao(s) licitante(s) vencedor(es), qualquer tipo de indenização.

2– DA ENTREGA
2.1- Os Itens objeto deste Edital deverão ser entregues em até 24 horas a contar da solicitação, conforme necessidade na Rua 20 de Março, 99, bairro Centro no Município de Sagrada Familia/RS, sem custo adicional ao município de Sagrada Familia/RS.

3- DOS PREÇOS
3.1. Os preços ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os constantes na Clausula Primeira, obedecida a classificação no Pregão Presencial Nº 01/2025, especificadas, detalhadamente, na ata de julgamento de preços, atualizado por Despacho homologatório do Ordenador de Despesa, datado de   /  /   .
3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial Nº 01/2025, que a precedeu, na íntegra, o presente instrumento de compromisso.
3.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 01/2025, pela empresa constante da Ata de Registro de Preços e homologada através do despacho referido no item anterior.

4- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. O valor total estimado a ser pago pelo objeto da presente Ata de Registro de Preços será de R$ ... (		) pagos proporcionalmente pela Contratante após a entrega dos materiais de construção, mediante a apresentação da Nota Fiscal, referente aos produtos entregues, devidamente controlada e aceita pela Secretaria Municipal de Administração .
4.2. Das Dotações:
          2083/409 – 2068/409 – 2011/409 – 2032/409 – 2050/409 – 2091/409 – 2019/409 – 2082/409.
5– DA ASSINATURA
5.1. Após a homologação, o licitante vencedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.2. O prazo de assinatura poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital documentos assinados eletronicamente, nos termos do art. 4º da Lei Federal nº 14.063/2020.
5.4. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6–DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura deste termo, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021.
6.2. Após, publique-se o instrumento do Contrato, conforme determina o art. 94 da Lei 14.133/2021.

7. DA ENTREGA E DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
7.1-Os Itens objeto deste Edital deverão ser entregues em até 24 horas a contar da solicitação, conforme necessidade na Rua 20 de Março, 99, bairro Centro no Município de Sagrada Familia/RS, sem custo adicional ao município de Sagrada  Familia/RS.
7.2- A execução, será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do Município, através dos servidores DESIGNADOS e pelos titulares das SECRETARIAS MUNICIPAIS e o não atendimento de quaisquer das obrigações implicará em advertência, caso não atendido a contento, poderão implicar na rescisão do contrato.
7.3- A fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1. Ocorrendo as hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, será concedido equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento da contratada, desde que suficientemente comprovado o desequilíbrio de forma documental.
8.2. O equilíbrio econômico-financeiro deverá ser pleiteado, devidamente protocolado no municipio, devendo a entrega do objeto deverá ser mantida, sem prejuízo à esta Municipalidade.
8.3. Caso concedido, a empresa receberá o reequilíbrio, apenas sob os empenhos gerados a partir da data do protocolo.

9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
9.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
9.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
9.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. AAta de Registro de Preços poderá ser cancelada, nas seguintes hipóteses quando o fornecedor: 10.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
10.1.2. Não informar o recebimento da autorização da entrega, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável;
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 10.1.5.Não formalizar contrato decorrente do registro de preços, sem justificativa razoável;
10.1.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
10.1.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 10.2.Ainda, o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
10.2.1. Por razão de interesse público;
10.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
10.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Na vigência desta Ata, o Contratado estará sujeito às seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei:
11.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e/ou multa de até 10% sobre o valor estimado da contratação;
11.2.1. Pequenas irregularidades para as quais tenha concorrido: advertência por escrito sempre que verificadas;
11.2.2. Quando não corrigir as deficiências solicitadas pelo Município, em tempo hábil, acertado pelo Município através do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s): aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e suspensão do direito de licitar com o Município pelo prazo de até 2 (dois) anos;
11.2.3. Dependendo da gravidade da falta: suspensão do direito de licitar com o Município, num prazo de até 02 (dois) anos e multa de até 10% (dez por cento);
11.2.4. Nos casos de falta grave: declaração de inidoneidade para licitar e contratar por até 5 (cinco) anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato.
11.3. Para efeitos da aplicação das sanções previstas neste item, fica a exclusivo critério do contratante a definição do que sejam “pequenas irregularidades”, “gravidade da falta” e “falta grave”.
11.4. No caso de aplicação de multa, o Contratado será notificado, por escrito, da referida sanção, tendo ele o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, para recolher a importância à Secretaria da Fazenda, sendo necessária a apresentação de comprovante do recolhimento, para liberação do pagamento da parcela que tiver direito.
11.5. Salvo no caso de advertência, as penalidades serão registradas e publicadas no sítio eletrônico oficial do Município.
11.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1.O Contratado da Ata de Registro de Preços, deverá comunicar ao MUNICÍPIO, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.
12.2. Os licitantes participantes do processo licitatório devem ter pleno conhecimento de todas as disposições desta Ata, não podendo invocar nenhum desconhecimento como impeditivo do cumprimento de sua proposta ou de perfeito cumprimento da Ata.
12.3. Fica o Contratado desta Ata obrigado a manter, durante toda a execução, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, e manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme art. 92, XVI, da Lei Federal n.⁰ 14.133/2021 e suas alterações.
12.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
14.5.Os preços serão registrados no Setor de Compras, que poderá requisitar, quando necessário, à celebração das contratações decorrentes, mediante a solicitação formal pelo Secretário Municipal da unidade requisitante, de contrato administrativo junto a Secretaria de Administração, durante o período da sua vigência e nas condições deste edital, sendo que as contratações serão efetuadas após manifestação favorável da Secretaria Municipal de Administração.
12.6. O preço registrado com indicação dos contratadps será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

13. DA COMPETÊNCIA
13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Palmeira das Missoes /RS, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Termo.
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só fim.
Sagrada Familia, .......de	de 2025.

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATANTE
CONTRATADA 





ANEXO VII
Modelo de Proposta
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025
Empresa 	, CNPJ nº 	, estabelecida na 	, vem apresentar proposta de preços para os fins de participação do Pregão Presencial Nº 01/2025 .

Apresentamos nossa proposta para REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material de construção para atender as necessidades da Administração Pública Municipal de Sagrada familia/RS, com retirada conforme necessidade, com entrega fracionada, conforme demanda das secretarias e departamentos, compreendendo os itens que compoem os lotes a seguir:
	

	

ITEM
	

DESCRIÇÃO DO OBJETO
	
QUANT. DE ATÉ
	

UNID.
	
VALOR MAXIMO UNITARIO
R$
	VALOR TOTAL ESTIMADO
R$

	VALOR TOTAL	R$



Indicação do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. Pagamento, até 20 dias após a entrega .
Identificação do Responsável, (nome, endereço , Identidade, CPF)
Prazo de Entrega: Conforme estabelecido no edital. Data e Assinatura do Licitante.
